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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 47/1997 

MENSAGEM: N° XJX, DE X/X/X. 
LIDO EM: 15/9/1997. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-1 a Rua Antonio Perola. 

AUTOR: LUIZ ZANCHIN. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 13/10/1997. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 20/10/1997. 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 28/10/1997. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 7/11/1997. 

PUBLICADA NO 45RGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 7/11/1997, SOB 0 N° 2.178. 

Oficio de Encaminhamento no dia 29/10/1997 sob o n° 
886/97/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 46/97. 



LXPEDJANTIL LIUU 2 6 8 / 9 7
 .  
CÂMARI VuNICISETig97PAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Londrina N.o 964 - Fone (044) 264-2277 - Caixa Postal 070 
CEP 86985-000 S ARAN b i - PARANÁ 

APROVADO Elitj.D.2 .6..js -71.—
POR (.1"!/4- A,  bin / 

PROJETO DE LEI CONPLEMENTAR n9 .0 4 7 / 9 7, 

A Cgmara Municipal de Sarandi, Estado do Parang 

APROVADO EM*40./ /6
POR ^/ 

ditanion's" 

APROVADO M.iJ  49 
POR Ufrv,4 'i/ oV/Ye_ 

DECRE-TA 

SaMULA:-, Inclui no Eixo de Cdmgicio e Serviços 

ECS-1 a Rua Antonio Perola 

Art. 19 - Pica, por força desta lei, inclufda, em toda a sua extenso, no 

Eixo de Comgrcio e Serviços E C S -:1, da Lei Complementar n9

03/92, a Rua ANTONIO PEROLA. 

Art. 29 Esta Lei entra =vigor na data de sua pub1ica0o. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigges em contrgrio. 

Sala das Sessiies da CAnara 'Municipal, aos 11 dias do As de setem-

bro de 1.997 

Luiz Zanchim 

AUTOR 

4.,cirmi, 

FLS • 

C/I/D 
 ../ 

Lei do Criagio do Município N.o 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presi nte da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei Ste COMPLEMENTAR N2 047/97, d° edil LUIZ N-
o Vereador CHIM. Aparecido Antonio, 

Pr idente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A C°missão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, analisando 0 Projeto de Lei Complementar n2 047/97,' 

de Autoria do edil LUIZ ZANCHIM, 0 qual Inclui no Eixo de 

Comercio e Serviços - ECS-1, a Rua Antonio Perola, esta Com 

missão, nada tem a opor contra a referida proposição, caben 

do ainda a decisão final a° Soberano Plengrio deste Colendo 

Legislativo. 

Sala das Comisees Permanentes da 

nicipal, aos 16 dias do mês de setembro do ano de 

J  Ogo Dutra Netto, 

esidente 

e 

Jose Mario Sibin, 

Membro 

Câmara Mu 

1997. 

Ap ci Antonio, 

Relatnr 0, 4

FLS.
3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Preside da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei NO COMPLEMENTAR N2 047/97, d° edil LUIZ ANCHIM. 
o Vereador 

Luis Carlos Baradel, 

PARECER 

OnneyNIAÇVO 

Presidente da Comissão 

AN. 
0 elatc)r da Comisso de orgament° e Finanças 

designado pe 1 0 Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ' 

ao Projeto de Lei Complementar n2 047/97, de Autoria do edil' 

LUIZ ZANCHIM, 0 qual Inclui no Eixo de Comércio e Serviços - 

ECS-1, a Rua ANT0NIu PER'-'LA, c°nclui que a proposiggo tem me-

rit() 4 legal, sendo seu Parecer FAVORAVE L, cabend° ' 

ainda a decisgo final ao Soberano Plenário deste Colendo Le-

gislativo. 

Sala das Comisees Permanentes da CAmara Muni 

cipal, aos 24 dias do me s de setembro do ano de 1997. 

Pelas Concluseies 

qwvvvvvvvlor 
Antonio Manoel 

Presidente 

Luis Carlos BaradI .

Relator 

Te e inha de Fátima Fama, 

Vice-Presidente 


